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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Américo Brasiliense, 01 de junho de 2021. 

OFÍCIO N.° 183/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, tomamos a liberdade de 
encaminhar através dessa Presidência, para que seja levado à deliberação dos nobres Senhores 
Vereadores membros dessa Casa Legislativa, o incluso projeto de lei complementar que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", 
na forma que especifica, e dá outras providências. 

Visa o incluso projeto de lei autorizar o Poder Executivo Municipal a pagar indenização 
expropriatória, mediante "Dação em Pagamento", da área destacada da imóvel declarado de 
utilidade Pública pelo Decreto n° 073/2021, de 18 de maio de 2021, ao Santuário da Fé — Em 
Louvor de Nosso Senhor Jesus Cristo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n.° 05.367.006/0001-15, avaliado em R$ 17 1.075,15 (cento e setenta e um mil, setenta e cinco 
reais e quinze centavos), conforme laudo de avaliação datado em 17 de abril de 2020, conforme 
disposto em seu artigo 1 °. 

O pagamento previsto no art. 1°, será realizado, com os imóveis de propriedade 
do Município de Américo Brasiliense, objetos das matriculas 16.128 e 16.129, da 2° Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Araraquara, 
avaliados em R$ 196.330,85 (cento e noventa e seis mil, trezentos e trinta reais e oitenta e cinco 
centavos), conforme laudo de avaliação datado em 13 de maio de 2020. 

Cumpre salientar que a área objeto de expropriação, descrita no Decreto n° 
073/2021, será destinada para implantação de via pública (rotatória), para acesso aos bairros 
Jardim Maria Luiza e Jardim Primaveras, melhoramento da mobilidade urbana, especificamente 
no que se refere ao acesso dos referidos bairros ao centro da cidade. 

Encaminhamos em anexo, cópias das matrículas dos referidos imóveis, decreto 
de declaração de utilidade pública (n° 073/2021), levantamento planimétrico de intervenção, bem 
como Laudos de Vistoria, Constatação e Avaliação, utilizados pelo Departamento de Planejamento 
e Obras desta Prefeitura. 

Considerando a importância da medida ora encaminhada, devida a sua natureza 
e destinação, entendemos não ser necessária a apresentação de maiores justificativas. 

Por julgar a presente matéria e extrema urgência, solicitamos que a sua 
tramitação seja por via de Regime de Urgência, conforme estabelecido no Regimento Interno 
dessa Casa. 

Na expectativa de que o presente projeto irá receber uma manifestação 
favorável dos nobres Senhores Vereadores, aproveitamos a oportunidade para expressar nossos 
agradecimentos, reafirmando a Vossa Excelência e aos demais pares os protestos de consideração 
e distinto apreço. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Atenciosamente, 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Vereador JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

AMÉRICO BRASILIENSE - SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°  m0(a /2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar 

indenização expropriató ria mediante "dação 

em pagamento", na forma que especifica, e dá 

outras providências. 

Art. 1O Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar indenização 

expropriatória, mediante "Dação em Pagamento", da área destacada da imóvel declarado de 

utilidade Pública pelo Decreto n° 073/2021, de 18 de maio de 2021, ao Santuário da Fé — Em 

Louvor de Nosso Senhor Jesus Cristo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. 

sob o n.° 05.367.006/0001-15, avaliado em R$ 171.075,15 (cento e setenta e um mil, setenta e 

cinco reais e quinze centavos), conforme laudo de avaliação datado em 17 de abril de 2020. 

Parágrafo único. A referida área será destinada para implantação de via pública 

(rotatória), para acesso aos bairros Jardim Maria Luiza e Jardim Primaveras. 

Art. 2° O pagamento do valor mencionado no artigo 1° desta Lei, será realizado 

pela municipalidade ao Santuário da Fé — Em Louvor de Nosso Senhor Jesus Cristo, com os 

imóveis de propriedade do Município de Américo Brasiliense, objetos das matrículas 16.128 e 

16.129, da 2° Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Comarca de Araraquara, avaliados em R$ 196.330,85 (cento e noventa e seis mil, trezentos 

e trinta reais e oitenta e cinco centavos), conforme laudo de avaliação datado em 13 de maio de 

2021. 

Art. 3° A áreas objeto de Desapropriação deverá ser transmitidas à 

municipalidade, livre e desembaraçadas de quaisquer ônus, como também deverá o Município, 
ficar isento de toda e qualquer obrigação que venha a incidir sobre as referidas áreas, até a data 

da lavratura da escritura pública de desapropriação. 

Art. 4° Todos os custos com escrituras, impostos e emolumentos, bem como o 
registro das escrituras de desapropriação ao Município e, posteriormente, dos imóveis objetos 
da dação em pagamento ao Santuário da Fé — Em Louvor de Nosso Senhor Jesus Cristo, serão 

suportados exclusivamente pelo Município. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", ao 1° (primeiro) dia do mês de junho de 2021 (dois 

mil e vinte e um). 

DIRCEU BRAS PANO 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

ANEXOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021 
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Rua Manoel Borba, 298 - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
CNPJ 50.513.589/0001-08 - Fone: (16) 3392-1134 - www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo Folha 

y

' 

Proc. J J-
Resp, 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 07/06/2021 

Unidade Local Prefeitura Municipal 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Aguardando apresentação em Plenário 

Prazo 

Américo Brasiliense, 07 de junho de 2021. 

Débor."i : ia Dárneiro Rios 

08/06/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 07/06/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Plenário 

Status Aguardando leitura da Proposição em Plenário (Urgência) 

Prazo 

Américo Brasiliense, 07 de junho de 2021. 

Débord Tâ $ rneiro Rios 

08/06/2021 Página 1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

~. 

Folha 

Proc. 

Resp. 

~ SS 
~ ~/L2

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 07/06/2021 

Unidade Local Plenário 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Proposição lida em Plenário 

Prazo 

Américo Brasiliense, 07 de junho de 2021. 

Déborà ~ a Carrr~eiro Rios 

08/06/2021 Página 1 





08/06/2021 E-mail de Cãmara Municipal de Américo Brasiliense - Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 - Comissão de Justiça 

PLC 006.pdf 
2942K 

Câmara 
Am érico 
Brasiliense 

Débora Legislativo <debora.legislativo@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br> 

Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 - Comissão de Justiça 
1 mensagem 

Débora Legislativo <debora.legislativo@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br> 8 de junho de 2021 13:29 
Para: procuradoria juridico <procuradoria@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, Leandro Mancha 
<leandromancha@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, leandromoralles821@gmail.com, maiconrios maiconrios 
<maiconrios@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, MAICON RIOS <maiconrios.direito@gmail.com>, manly pavão 
<marly.pavao@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, marly.pavao@ig.com.br 

Boa tarde! 
Estou enviando em anexo o Projeto de Lei Complementar n° 006/2021, que necessita de parecer desta 
Douta Comissão. 
Os prazos constam do artigo 144 do Regimento Interno, com término em 24 de junho de 2021. 
Grata 

ANEXO OF 183.pdf 

Débora Tânia Carneiro Rios 
Assistente Legislativo 
T= (16) 3392-1134 - ramal 18 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

R. Manoel Borba, 298 - Centro - Américo Brasil/ense/SP 

www. cama raamericobrasiliense.sp.gov. br 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=c3a5cd9a0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ár4884887660372921169&simpl=msg-a%3Ár70276... 1/1 





MATÉRIA 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

rolha  
Q7

^~

Proc  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 08/06/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Status Aguardando emissão de parecer da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de junho de 2021. 

Déioa Tânia Carneiro Rios 

08/06/2021 Página 1 





08/06/2021 E-mail de Câmara Municipal de Américo Brasiliense - Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 - Comissão de Finanças 

PLC 006.pdf 
2942K 

Câmara 
Am êrico 
Brasiliense 

Débora Legislativo <debora.legislativo@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br> 

Projeto de Lei Complementar n° 006/2021 - Comissão de Finanças 
1 mensagem 

Débora Legislativo <debora.legislativo@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br> 8 de junho de 2021 13:31 
Para: procuradoria juridico <procuradoria@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, Diego Viveiros 
<diegoviveiros@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, maiconrios maiconrios 
<maiconrios@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br>, MAICON RIOS <maiconrios.direito@gmail.com>, Leandro Mancha 

leandromoralles821@gmail.com <leandromancha@camaraamericobrasiliense.sp.gov. br>, 

Boa tarde! 
Estou enviando em anexo o Projeto de Lei Complementar n° 006/2021, que necessita de parecer desta 
Douta Comissão. 
Os prazos constam do artigo 144 do Regimento Interno, com término em 24 de junho de 2021. 
Grata. 

ANEXO OF 183.pdf 

Débora Tânia Carneiro Rios 
Assistente Legislativo 
T: (16) 3392-1134 - ramal 18 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

R. Manoel Borba, 298 - Centro - Américo Brasiliense/SP 

www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br 

https:/lmail.google.com/mail/u/0?ik=c3a5cd9a0c&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ár-4695331265821649760&simpl=msg-a%3Ár4093. . . 1/1 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇAO 

Data da Ação 08/06/2021 

Unidade Local Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Unidade de Destino Comissão de Finanças e Orçamento 

Status Aguardando emissão de parecer da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de junho de 2021. 

Débora TáaWCa'r'neiro Rios 

08/06/2021 Página 1 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatária mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 08/06/2021 

Unidade Local Comissão de Finanças e Orçamento 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Aguardando emissão de parecer da comissão 

Prazo 

Américo Brasiliense, 08 de junho de 2021. 

Débo . nia Carneiro Rios 

12/07/2021 Página 1 





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Américo Brasiliense, 05 de julho de 2021. 

OFÍCIO N° 219/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, dirijo-me à Vossa 

Excelência para solicitar a retirada do Projeto de Lei de Complementar n° 006/2021, que 

autoriza que autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar indenização expropriatória mediante 

"dação em pagamento", na forma que especifica, e dá outras providências. 

A presente solicitação se faz necessária para que este Poder Executivo proceda 

nova análise de seu objeto. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência e demais ilustres 

Vereadores protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

DIRCEU BRAS PANO 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Vereador JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

AMÉRICO BRASILIENSE - SP 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSI NATU RAS 

Código para verificação: 620C-6087-D39A-09AB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

./ DIRCEU BRAS PANO (CPF 020.379.978-09) em 05/07/2021 15:12:17 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 7 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://americobrasiliense.1 doc.com. br/verificacao/620C-60B7-D39A-09AB 



Folha ~ 

Proc.

Resp. 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

REQUERIMENTO DE RETIRADA DE PROPOSIÇÃO N° 004/2021 

Referência: Ofício nº 219/2021- Poder Executivo 
Protocolo Administrativo: 000660 
Data do Protocolo: 05/07/2021 

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício nº 219/2021, em epígrafe, 

de autoria do Poder Executivo, solicitando a retirada do Projeto de Lei 

Complementar nº 006/2021, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar 

indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 

especifica, e dá outras providências", projeto este, protocolado na Secretaria 

Administrativa da Câmara Municipal, na data de 05 de julho de 2021; 

CONSIDERANDO que esta Presidência recebeu o referido Ofício 

como Requerimento de Retirada nos termos regimentais; 

Diante do exposto, satisfeitas as formalidades regimentais, requeiro 

que seja incluída na Ordem do Dia de hoje, nos termos do artigo 137, alínea "e", § 

3, do Regimento Interno, o presente Ofício. 

Sala de Sessões "Dr. Elias Leme da Costa"; 05 de julho de 2021. 

APROVADO EM 
COS l O°- i2o2A-

PRESIDENTE 

JOSÉ i DE ANDRADE 
Presidente 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro — CEP 14820-003 — Américo Brasiliense — SP 
ww .camaraamericobrasiliense.sp.gov.br — Fone/ fax:- (16) 3392-1134 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo Folha • 

Proc. -!'+ 

Resp,

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatória mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 05/07/2021 

Unidade Local Assessoria Legislativa 

Unidade de Destino Plenário 

Status Proposição inclusa na Ordem do Dia 

Prazo 

Américo Brasiliense, 05 de julho de 2021. 

Débo • a arneiro Rios 

12/07/2021 Página 1 





Presidente: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Rua Manoel Borba, 298- Centro - Fone: (16)3392-1134 

Américo Brasiiense - SP 

LIS 

Secretário: 

SENÇA 

Ordinária - Data: 05/07/2021 Hora: 16:30h 

NOMES 

CHA SUB y 

ASSINATURAS

VOTAÇÃO ORDEM DO DIA 

n 006/2021
,~,(o 

S N S N S I N S N S N S N 

ALCIDES LUIS DE CARVALHO x

ALDEVAM LIMA ARAÚJO f  V

DIEGO RODRIGUES DE SOUZA _ 

JOSÉ MÁRIO SILVA DOS ANJOS 

¢ JJOSÉ ROBERTO DE ANDRADE r 

LEANDRO HENRIQUE MORALLES 
-p l 

. 

MAICON RIOS DE SOUZA 

MARLY LUZIA HELD PAVÃO ; 
- X .-

ROBERTO RODRIGUES JOB 

SILAS FERNANDES PINTO i x 
x 

TRAJANO DE OLíVEIRA FILHO ~ ~ ~

VALDEIR BEZERRA DA SILVA 

ZÉLIA DO CARMO GRACINDO





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
Estado de São Paulo 

MATÉRIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 6/2021 - Executivo Municipal - Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a pagar indenização expropriatária mediante "dação em pagamento", na forma que 
especifica, e dá outras providências 

TRAMITAÇÃO 

Data da Ação 05/07/2021 

Unidade Local Plenário 

Unidade de Destino Assessoria Legislativa 

Status Proposição prejudicada 

Prazo 

TEXTO DA AÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar teve sua votação "Prejudicada', mediante a aprovação , em Plenário, 
do Requerimento de Retirada n° 004/2021. 

Américo Brasiliense, 05 de julho de 2021. 

Déborá ia Carneiro Rios 
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Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

Américo Brasiliense, 08 de julho de 2021. 

Ofício n° 301/2021 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

CONSIDERANDO o ofício nº 219/2021 encaminhado por Vossa 

Excelência, protocolado no dia 05 de julho de 2021, solicitando a devolução do 

Projeto de Lei Complementar 006/2021, encaminhado pelo ofício nº 183/2021, 

que autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar indenização expropriatória 

mediante "dação em pagamento", na forma que especifica, e dá outras 

providências, venho por meio deste, atender a esta solicitação, comunicando 

também que cópia deste projeto ficará arquivada nesta Casa de Leis. 

Aproveitando a oportunidade para apresentar-lhe os protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

jOSÉrROBERTO DE ANDRADE 
Presidente 

EXMO. SR. 
DIRCEU BRÁS PANO 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
AMÉRICO BRASILIENSE - SP 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro - CEP 14820-003 - Américo Brasiliense - SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br - Fone: (16) 3392-1134 
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Protocolo 6.767/2021 

Situaçâo cm 1307/2021 12:43: Finalizado I CÓciigo n °  243.811.243.577 

Câmara Municipal : 

1.( 9'J(1{?9-5631 
t;N.P.1 3.589f00(J 1-(} 

Em 12/07/2021 às 16:03 

Boa tarde Fábio! 

aso 

Para 

DEADM - SEC - Se... 

Pretetiure do kMwdciplo áe 
Américo Brasiliense 

Protocolo Câmara Municipal 

DEADM - PROT - Protocolo Geral, DEADM - SEC - Secretaria Municipal 

Segue o Oficio n° 301/2021, em resposta ao Oficio n° 219/2021,solicitando a devolução do Projeto de Lei Complementar n° 

006/2021. 

Atenciosamente 

Thaiza Ludmila de Godoi Bueno 

OFiC (O_ 301 .pdf (113,05 KB) 

A revisar 

Transparência Quem j< - isuu 

2 downloads 

Consulta extCfia por oódiga IP 17(1.254.13.31 12:0712021 às 1610 

Fabio Tavares da Silva - Secretário Municipal .. DEADM » DEADM - SEC 12107'2021 às 16:10 

Câmara Municipal 

Despacho 1- 6.767/2021 

12/07/2021 às 16:10 

~Respondido  

DEADM » DEAD1i;~ >, 
- SEC 
Fabio Tavares da Silva 

Secretário Municipal 

Câmara Municipal 

de Américo 

Brasiliense 

1P201.33.203.252 12:07.'2021 às 16:07 

Acuso o recebimento. 

At, 

https://americobrasiliense.1 doe.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=l &ss=2&codigo=243811243577&s=americobrasiliense&itd=5 1/2 





Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos J-9-' dias do mês de 

Legislativa, faço o encerramento do processo n° 

incluindo este Termo. 

do ano de 20,x-  , nesta Secretaria 

 /20  ,  , contendo QCo  folhas, 

DéthifãTânia Carneiro Rios 
Assistente Legislativo 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro — CEP 14820-000 — Américo Brasiliense — SP 
br —Fone: (16) 3392-1134 www.camaraamericobrasiliense.sp.~ov. 




